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Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA
Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, nº. 552 – Jardim Jurumirim – CEP – 18800-660 – PIRAJU – SP.
CNPJ 03.753.263/0001-60 - FONE: 14 – 3351-1358

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD).
 (Art. 12, inciso VII Lei nº 14.133/2021)

1- INTRODUÇÃO.
Este documento visa formalizar e justificar a necessidade de contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para o Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema – AMVAPA, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
 (Art. 6º inciso XXIII, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021)
A complexidade das atividades desenvolvidas pelo Consórcio, que abrangem diversas áreas do Direito Administrativo, Gestão Pública e Controle Interno, torna imprescindível o suporte de uma assessoria jurídica especializada. A atuação do Consórcio envolve a gestão de licitações, contratos, convênios, além da representação em processos judiciais e administrativos, o que exige um conhecimento técnico aprofundado e constantemente atualizado.

Atualmente, o Consórcio não dispõe de um quadro de servidores com a especialização necessária para atender a todas as demandas jurídicas de forma integral e com a segurança técnica exigida. A ausência desse suporte especializado pode expor o Consórcio a riscos legais, operacionais e patrimoniais, comprometendo a eficiência e a legalidade de seus atos.

A contratação de uma assessoria externa visa, portanto, suprir essa carência, garantindo que as decisões e os procedimentos adotados pelo Consórcio estejam em conformidade com a legislação vigente e com os princípios da Administração Pública.

A escolha de proceder por meio de contratação direta fundamenta-se nos seguintes aspectos:

[bookmark: art74iiia][bookmark: art74iiic]1. Exclusividade de Serviço: A contratação da empresa para assessoria e consultas técnicas especializadas de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização. Esta notória especialização qualifica a entidade como fornecedora dos serviços necessários, configurando uma situação de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei 14.133/2021 e no art. 3º-A do Estatuto da OAB. 

2. Inviabilidade de Competição: A Administração Pública necessita de assessoria jurídica especializada para garantir a legalidade, a eficiência e a impessoalidade de seus atos. 
A contratação de advogado ou empresa de assessoria jurídica por inexigibilidade de licitação, nos termos da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) e ainda com base no artigo 3º-A do Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906/1994), pode ser a solução ideal para suprir essa demanda de forma ágil e eficiente. A inexigibilidade de licitação é um procedimento legal que permite à Administração Pública contratar advogado ou empresa de assessoria jurídica diretamente, sem a necessidade de realizar uma licitação pública. Essa modalidade de contratação é prevista no art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei 14.133/2021 e no art. 3º-A do Estatuto da OAB. 

Neste caso, corroborando-se com a declaração de exclusividade fidedigna e comprovada, a inviabilidade de competição é plenamente satisfatória para a escolha da empresa ALBANESI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ: 24.168.187/0001-03, com sede na Rua Cônego Zacarias Gioia, N.º 29, Centro, no Município de Piraju, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Senhor Gustavo Francisco Albanesi Bruno, RG n.º 20.097.353-8 e CPF/MF sob n.º 251.128.078-73, devidamente inscrito na OAB/SP sob nº 193.149.

3. Justificação do Objeto: A necessidade da contratação de prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica se faz necessária, primeiramente, em razão de o Consórcio não possuir em seu quadro de servidores um corpo jurídico próprio e especializado para atender a todas as suas demandas.

O Consórcio, na qualidade de entidade pública com autonomia administrativa e financeira, executa um orçamento composto por recursos públicos repassados pelos municípios consorciados. A gestão desses recursos e a condução de suas atividades — que incluem desde a realização de licitações e contratos complexos até a sua representação em processos judiciais e administrativos — exigem um suporte legal contínuo e de alta especialização.
Desta forma, é imprescindível que o gestor e sua equipe recebam orientações de profissionais qualificados na área jurídica, visando garantir a segurança jurídica nas tomadas de decisões e a legalidade em todos os atos de gestão.
Portanto, para suprir a carência de um corpo jurídico interno e assegurar que as atividades administrativas sejam desempenhadas com a devida clareza e conformidade legal, busca-se a presente contratação de assessoria jurídica especializada por meio de contrato administrativo.

4. Adequação aos Princípios da Administração Pública: A presente contratação direta, embora configure uma exceção à regra da licitação, observa estrita conformidade com os princípios que regem a Administração Pública, notadamente a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme o art. 37 da Constituição Federal.

· Legalidade: O procedimento de inexigibilidade de licitação está expressamente previsto no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, para a contratação de serviços técnicos especializados de natureza intelectual, como é o caso da assessoria jurídica. A escolha da contratada se dará após a comprovação de sua notória especialização, cumprindo assim os requisitos legais.

· Impessoalidade e Moralidade: A escolha do prestador de serviços não se baseia em preferências pessoais, mas na demonstração de sua notória especialização e na relação de confiança que a qualificação técnica do profissional inspira no gestor público. A contratação de um especialista visa, de forma objetiva, atender às necessidades complexas do Consórcio, o que é fundamental para a boa gestão e a moralidade administrativa. A jurisprudência, como a do TJ-SE na Apelação Cível 0000433-40.2019.8.25.0010, reconhece que a confiança, baseada na expertise, é um critério válido para a escolha em casos de inexigibilidade.

· Eficiência: A contratação de uma assessoria jurídica especializada é a maneira mais eficiente de garantir a segurança e a celeridade dos atos do Consórcio. A expertise do contratado permite a prevenção de litígios, a otimização de procedimentos internos e a defesa adequada dos interesses do ente público, gerando economia de recursos e evitando prejuízos futuros. A alternativa, como a criação de um corpo jurídico próprio com o mesmo nível de especialização, seria mais onerosa e demorada.

· Publicidade: Todos os atos do processo de inexigibilidade, desde a justificativa da escolha até a ratificação pela autoridade competente e a publicação do extrato do contrato, serão devidamente documentados e publicados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial do Consórcio, garantindo a transparência do procedimento.

Dessa forma, a decisão pela contratação direta está alinhada com a busca pela proposta técnica mais vantajosa para a Administração Pública, considerando que, para serviços de natureza intelectual e singular, a "vantajosidade" reside na qualidade, na especialização e na confiança, e não apenas no menor preço.

3- OBJETO.
(Art. 6º inciso XXIII alínea “d” da Lei nº 14.133/2021)
O objeto da presente contratação é a prestação de serviços técnicos especializados de Assessoria e Consultoria Jurídica ao Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema – AMVAPA.


4- DESCRIÇÕES. 
Os serviços serão executados conforme as especificações detalhadas no Termo de Referência, com disponibilização imediata após a contratação, dada a urgência no andamento de procedimentos administrativos e licitatórios do Consórcio.

A prestação dos serviços abrangerá as áreas de Direito Administrativo, Gestão Pública e Controle Interno, com atuação tanto na esfera administrativa quanto na judicial. O escopo engloba o suporte em questões de Organização, Procedimentos, Métodos, Planejamento e Funcionamento do Consórcio, a elaboração de Auditorias e Relatórios e a Assessoria à Comissão de Licitações.

O atendimento deverá ser realizado de forma contínua, presencialmente na sede do Consórcio ou em outras localidades, conforme a necessidade. Poderão ser utilizados diversos meios de comunicação, como telefone, e-mail e aplicativos de mensagens. Toda orientação de natureza conclusiva ou que demande formalização deverá ser registrada por meio de relatórios ou pareceres escritos e assinados pelo profissional responsável.

5- VIGÊNCIA DO CONTRATO.
O contrato terá vigência de 05 (cinco) anos, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como, a previsão no plano plurianual conforme dispõe o art. 105 e 106 da Lei nº. 14.133/2021. Podendo ser prorrogado por igual período conforme dispõe o art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

6- GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO.
A contratação é de alta prioridade por ser um serviço essencial à segurança jurídica e à legalidade de todos os atos do Consórcio. A ausência de um corpo jurídico interno especializado para lidar com a complexidade da gestão pública, incluindo licitações, contratos, e a defesa dos interesses do ente perante órgãos de controle e o Judiciário, torna o suporte externo indispensável e urgente. A assessoria jurídica é fundamental para a tomada de decisões seguras pelo gestor, para a prevenção de litígios e para a proteção do patrimônio público.

7- Os Itens Demandados Constam do Plano de Contratações Anual (PCA 2026).
A contratação dos serviços de assessoria jurídica está devidamente alinhada ao planejamento estratégico do Consórcio, constando expressamente no Plano de Contratações Anual (PCA) para o exercício de 2026. A inclusão da demanda no PCA atende às exigências da Lei nº 14.133/2021 e garante a conformidade da despesa com o planejamento orçamentário da entidade.

8- Contratações Interdependentes ou Vinculadas
A contratação de serviços de assessoria jurídica é autônoma e não depende da aquisição de outros bens ou serviços para sua execução, nem condiciona outras contratações.

9- Detalhamento da Despesa e Recurso
Os recursos financeiros necessários estão devidamente previstos e alocados no orçamento, assegurando a viabilidade financeira da contratação proposta.

Ficha 05- Funcional Programática:
04.122.0100.2.100 – MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO
Classificação Econômica:
3.3.90.39.05 –Serviços Técnicos Profissionais

10- Modalidade de Contratação
A contratação para a prestação de serviços justifica-se pela notória especialidade, conforme preconizado no art. artigo 74, inciso III, alínea “c” da Lei 14.133/2021 e no artigo 3º-A do Estatuto da OAB.

11- Responsáveis pela Elaboração
Responsável pela Demanda: Vladimir Augusto Martins.  
Cargo do Responsável pela Demanda: Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema.

Piraju (SP), 16 de dezembro de 2025.





Vladimir Augusto Martins
DIRETOR EXECUTIVO  
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